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EsrADo oo rulnaruHÃo
pREFETTURA MUNlctpAL DE snruto arulôruto oos
CNP J I 06.L7 2.7 20/0001-10smro ÀnÚnlodoÊ

aUTUA AO

GERT|DÂO N'115/2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 245.480,00 (Duzentos e
quarenta e cinco mil quatrocentos e oitenta reais) a ser empenhado, conforme quadro

abaixo:

t Classificação Orçamentária

Orgâo 0Ê Sec. Mun. de Saúde e Saneâmento

Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Mun al de de saúde _FMS
I'unção 10 - Saúde

Sub-Função 301 - Àtenção básica
Programa 0t7l - C€stão de Política de Saúde Publica
Projeto Àtividade 2.014 - Capacitação de Servidores - PAB
Clâssificação Econômica 3-3.90.39.00 - Outros Serv. Têrc. Pessoa Jurídicâ
Fonte de R€cursos 1500100200 - Receitã de lmpostos e Trensf - Saude

l6oooooo0o - Transferencia SUs Bloco de Manute o

Orgão 06- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

Unidade Orçam€ntária tloJ2- Fundo Municipal de de saúde FMS
Funçáo 10 - Saúde

Sub-Função 302 - Assistência IIos alar e Ambulatorial
Programr 0l7l - Gestão d€ Política de Saúde Pubüca

Projeto Atividade 2.013 - Capacitaçáo de Servidores - MAC
Classifi cação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de lmpostos e Transf - Saude

1600000000 - Transferencia SUS Bloco de Manuten ao

( ) Reforçado mediante abêrtura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN F

PÀOC

objeto e a contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de capacitaçã
de servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por

meio de participação no curso "Abordagem das Doenças Crônicas e Não Transmissíveis
na lnfância, Baseada nas Melhores Evidências", a ser realizado nos dias 26 e 27 de
junho de 2023, em Dom Pedro/MA

o

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CNPJ: 06.172.72010001-10

CERTIDÃO DE DOTAGÃO ORCAMENTÁRA

A referida despesa está adequada à Lei Federal n" 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de Junho de2023

AUTUA

Rubem Fran sco ga
N'PROC

FIo
Contador Geral

CRC/MA n.s 010202/0-0
So

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESÍÂDO DO

PRETEITURA MUÍ{ICIPAL DE SANTO

cPrúr: 06.u2.720/fi!01-10
9ãrÉo ÀÍüôirb doÉ

PORTÂRÍÀ N' O21i'02T. GP§AI-
AUTUAÇ

N' PROC
Ft-

O PRE,FEITO DO MUNICÍPÍO DE SANTO ANTONIO DI}S LOFES, EStAdO dO

Ir,Íaranhào, uo uso das atribrrições que lhe coni'ere a Lei Grgânica do municíúo de Santo

Antônio dos Lopes-MA c a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeito ée 2O17 que 'Ditp?ic

sobrc a Reorganização Administrativa do blunicípio de Süt to Árrtôt'tio dos Lope's, Estaú'

do Maraúhâo, uia cargos de Provitfletl(o effi camissão e.[ nções grdtificados, definc tss

reslieclivos mbolos e fixa os. tslores dos suàridros cürrespondenles: urribui

cornpetêhciai aoi órgãbs e anti seus dirite les e dá ottÍiu providênclas' rêvoga ü Lei
' Mnniiipal n" 03 de 14 de Agosto de 2Ol0 e su6 alteraçõcs e dá outrrts proridêrui:ittl' '

RE§OLYE

Art. lo. Nomear RUBÊM FILANCISCO BRAGA SOUSA, portadot de RC

00010089-ç698-5 SSP/MÂ e CPF 018.574.833.32, pzrÊ! ocupar o cârgo de DIRETOR DO
I)EPARTAMEN'IO DE CONTA-BILIDÂDE de §antô António rtos t ripes-MÂ.

ÂJt. 2' Esta PoÍtaria entrafií erh vigor rra dat"a de sua assinalura, rerogadas as disposições
eÍn contftirío.

GABINETE DO PREFEITO MUNJCIPAL DE SANTO ÀNTONIO DOS
LOPES-MA, 04 dc Janeiro de 2021.

; .,: i ,' ,1.ri
,r r:. ,' ' tt '

,.4«$íi,{r:;; i.'ãri#Í; "'
' I'refeito Municipal

Avenida Presidente Vàrgas, Nq 446, Cefttro, s€nto Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000



ESTADO DO MA
PRÊFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO A

cPtü; 06. 172.720lm01-10

EDITÀL I'EPUBLICÁÇAO

Sartoâtrodoí

q

AUTUAÇÃO
N" PROC

FI

Pelo pÍesente EDITAL DE PUBLTCÀÇÃO, O PIEfEitO MUniclpa

tle SANTO ANTON1O DOS LOPES' Estatlo do Maranhâo. EMANTJEL LIMADE

OLIVEIRA. no uso de suas afibuições pÍevista§ na l,ei Orgânica do MunicíPio, faz sabet

a todos os habitantes de SANTO ANTÔMO DOS LOPE.S. MA, às autotidades

nlumctpats e estaduais, e a quem interessar possâ que, PUBLICA a Portaria nn 021 de

0d de JaneiÍo de 2021. que nomeia RTIBEM FRANCISCO 8RÀGA SOUSA,

portrdor de RG 000100895698'5 SSP/M À e CPF 0fE.574S33-32' parír ocupar o

cargo de DIRETOR DO DEPARTÀMENTO DÊ CONTABTLIDÂDE de Santo

-Antônio dot LoPet-MA. Pari que doravântE Fasse a Ytger ern seus cfcitos legais; E, Para

ue, no amaúã, não se alegue igporância, faço público o presente L)dital que setá alixado

em local do costumÉ e de fáci I aceso ao Púb lico e publicad.o no Diacio Oficia.l do

Município de Santo Àntônio dos Lopes*MA. Dou a PoÉaria uo 021-GP§AL de 04 de

Jrnolro dc 2021 po\ Publicada

GÁBINE-TE DO PREFEITO DE SANTO ANI'ONIO DOS

LOPES, Estado do Marsnhão: 04 de Janeiro de 2021'

PUBLIQTJE-SE

REGISTRE-SE

C{JMPRÀ-SE

(;,,, -"
it'Y)

CERTJI'ICO, gue nestâ dara publiquei e registrei a presenrc
portaria n" 021-GPSAL de 04 de Jeneiro de 2021, por meio de Edital, terrdo sido

afixado um exémplar no Atriua do Predio da PrÊfeitufa Municipal, pubiicado no f)iário

oficial d,o Município de santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao

público.

Sanlo Artônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

.Srtrr e Si/vÍr
Mr.nielpPt dç

.. ..!

^ãÉ#,,íidrú;i;uoiíÍ
Preibito lv{unicÍpal

râ, üÀ

Planej amerto c Adminisração

Avênida Presidente varges, NE 446; Cêntío, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730{00

t,
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Diário Ot Icial Eletrônico

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

EXPEOIENIE
í) Ír,árb oÍrcÉl Elehônlco do MunicaFô oê §anÍo ADlonlo co3 LoPes _ MA'

Cr.ado pela Ld M 016 dê 09 dê OÚtubÍo dê ?017- ltcluêlvámerto na lsmâ
cêrrônica, ô r@ pLàI.do dã AdÍ$!sü*5o Dieia dcü' iilt!üiFro.
ACERVO

^s 
eCr?6ê§ do Dár6 OÍidêl EleÚonrco de Sâílo Ân&nio dos Lopes pcdeÍáÔ s€{

corsvitadrs atrave-s da lnierncl' Poi Ínolo do sêgulnrê endB"ço
h{lrsrdqn sto.nloniodGlAégna{§v br
pa.E pesquisâ po, qualque. teríno a utilizaçàÓ dê Íiltro6. âce39e

"à',í,.úiti","a"ir"p6.mâ 
lov br. AE cd!§lté, pêáqd€ss € doç'r@tr

6à0 de ecês$ grahil,â â nd€{€rÉ.f{É de qudq,Qr cad'sbô
Eí{NDÁOE
P.sf€,luÉ M(Íldpal de Ssnb Ánlstlo do§ Lope§ ' UA :

CNPJ (§ r izzzonmt-t o, FEÍeito ErisíxJÊl Ume da OtveiB (Í!qu)

EndeBçp, Av. PrÊ6ld€nte Varg33, 
'44. 

C.nlro. Sànto Ân!'n$ dog LopÉE '
Ms'd - râo - CÉP_ 657 30-000
-. eleÍone. (gA) 36AG-i í sr €-Íná,1' oor€6toantoíu@osloFê.o'ô gov hr

Sire: wrÍw.st@ntdurodclop€6. mà, goÍ.5r

Art. -". \omeâr RUBEM FRANCISCO BRAGq SOUSA, portâdor.rB RO

Iroo1oJ8956O&5 ss2/irA ê cPÍ 0'4.574.433-32, pâí6 ocupãr o cargo de

OlRETolt t)Ô DEPAR-AMENTO DE CONTABILIDAOE dÇ sánlô anlônLo doÊ

^ii 
r Esla Pcdârte cnlrârá em ügô. ná dâtâ dê suE ás6in.Ut.á t€Yogâdeê â6

dr§pmçÔ€s ê contlâár

GABINÉTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPES-MA'

r)4 íâ JãncrrD de 2021,

AÉ 10. \omêrr ALAI\ KÁSSIO Llf,l^ LEAL. ponadoÍ dê RG 016G563220015

SSP/MA e CPÍ 023.939.103_95, psíe ocupirf c catgo de JiRaTOR D:
DEPÀRTÀMENTC OÉ RECURSOS HUMÀNOS E FINANÇAS dE SANIO fu.I.NIC

Áí 2â Estâ Poí|,âná €ntrará etu vigor tÉ dala dê sÚs ássinalurâ, rDvor}dnr: 
''§

dis@siçó.§ efi conlnir o.

GAEINETE DO PRET

01 rlê JarÊÍo de 2O2'
EITO MUN]CIPAL O' SANÍO ANTONIO DO!] LOPE

luruaÇÃo

Gabinete do Prefeito
PORTARIA M C21D021. GDSAL

O PREF=ITO DO MUNICÍPIO OE SÁAITO ANTONIO DOS LOPES' E3tádO dO

Nlârânháo. í1o uso das alí,DuiÇõê3 quê lhe coflísrc e LeiOÍgân c? do muÍricipio cl6

§ar'ro Antônro dos Lore§'MA e â Lêl Nlunlcipd No 02de 27 de Janero dà 20'17

qr,ê D,spô. s5r§ â Fco.gâalzsçÃc ÀdmtnistJãlíva éo HtnEíPb & Sa lo Antôlia

t!!s Lopês. Eslà.lo do M..ahhâo c.ie csryos.!ê Prov,msnto êõ Nntssào ê

lúnções {alirk:adâs. define os resPe.livos §,i.àoros e í/ra os vslo'És dos

suôsrdios .oÍ€.spofoenlesj al4à4 clr,p€tCnoês a6 ótg6os e ecs séus dlDgé"ás

s da out4,s pt )viclér,a]s. @voga a La âtumcipat nà A3 * t4 dê AAosto cle 2o1o o

súas 4tlctaç.ócs c t ó ôúnâs pan lénciÊe .

Rl-sc.-v:

RESOLVE

Art.1' NOMÉAR IIEFNANE LOPES aIENCAR, lmcrito no HBstío Naclonald€

P.EÊoa Fisics _ CPF sob o n' 035.262-603.89 ê qG sob o N" 01-i23a222cno_5

SSP/I\,|A, p6Íâ êxercsr â funfâo d€ PÉgoeiro

NOPROC
ft

AÍt. 2'. DLSIGNÁR oi B€aiCôÍâE JUUO ltlARlNHO D^ sll v^, oeílen.ê^Le ac
qusdrc pêm.n.otÊ d*tê Muôalpio (@ncuEá2ô2 603_SÍkio). inscílo nê CFr sob

o nD 489.484.033.20, e no RG sob o n'. 1.555-136 SSP/IúA e MIL:NA lvlELO

§ LVÂ. peítên€ntê ao qu.drc pslmEnêntê @slc Municiplo (concursâca). ns.:É
no CFF sob o n" OOz.ô84.45150. e Íio RG sob o n'- 019562572002-ô SSI'/MÂ,
pâía êxereerem â tunç€o do menbroc da êquipa dê aporÔ ía ÍÔrmá dá Lêr ''
1C.520nAO?.

AÍt 3'- Ô PÍegôeiro ê EquiFÉ do Apoio da PreíciluÍa MuÍrioprl dé Sanlo Anlór'c

dos Lop€s-MA tem 5 íunção ds :edizar os rvoce§"sos liciialôlros Íelâi vns âs

lirrtÊçõ6 Ébli6 n6 modálidêdê Pegào {PEêncial 6r'@ d.tEnco) e Prâ i(âí cs

dámàiÂ ato6 âob a égde dá Lêl trc 10.520/02 e subsldiâÍiemente, nc que .ouber.

ôs disp6içô.s da Lêi no A.ô66, dê 21 dô junhô d6 1993 € átêrâçó€,: po6lcr o.cs
bâm camo demài6 l€gl§lãf/óeo e rf§lruÉês nôímelivas do Tíbu.á :ê Conlas do

Eslado do Mâranhão que lráll,nr úâ oÉláÍia.

aê á'. Cábá e Pr6goéiE e cinduç6lo do Prcsáo e á Equipu d,: Aro suxlÉ_I5
êm lodas aB lâsês do pÍocesso liolãlóno

Art 5' Ao PÍ69cêr.o cábeÉ, eín ê§pecd

l. Cood€nsçáo do pÍoc6sso licitaloioi
ll. Co drrçâo dos lÍebãlhos oa êquip€ dê âpoio, da se§são pública do

prêgão. presêncid ou €lgtlinico, e da €taÍta d€ l€ncss

lll Râcebnncr(o. êxaíne e decisáo d3! impuonâÇõss ê consulla§ ll
licitâção. com apo o do Êêtor rsqlbildnte do ôb.elo .r do resPonr;ivêl

p.lã elabôr.çro do êdílá:
lV, R€c€bimsnto dâs gÍoposla§, oÍeÍlas, lâncês, nêgoclâço€s dê pÍeços.

i!. d. *in brlrd.d. ê clé.ifi.ãcáô:
v- vêrtícsçáo ds conlormldâde oâ ProPo3lã rcm os ÍocÜrs'Lc:

6s!ábêleodos m ÉLo @ryocâÚôol
V- Vênrrcâç5o 3 julgar€nto dãs corLdçõê§ de tôbll,lação;
Vl{ Récêbimsnto, Ex.mB s dcci§ác cos Íêcur§os encar.inhâdc6 a

sutÍidde cfinpelênle quâftrô íor manlidá â d@i§ào,
vlll. Erellbêrâçác Éobrc o vehcedd do oÍegtio.
lJ(. ..úliu.li.áÉo do obFlo, quãn.lo nâo ho(s rêcqrso: €

Emsnuel umâ dê Ollv.hâ

PORIÀRIÀ NO OO2I2O21- GPSAL

NOMEIA O PREGOEIRO E AEOU

Sery

tpE DE APolo EM LlclrAÇÔ
NÀ MODALIDADE FREGÃÔ (PRESENCTAL E/ou ELETRôNlco) No BIIO

Do PooER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE SANÍO ANTONIO OOS LOPES E

DÀoUTRÁS PROVDÊNCIÃS,

o PREFEITo co MUNICIHo DF sANTo ÂTITÔNIO OOS LOPES EsIâdo dO

Maranháo, nô LrBo d5s at'ibui;óês que lhe conÍPÍe â L€i Orgánita dc mur'icip'o dc

sânro Anlôiio dos LopêeMA,

tmânuêI Liína dê OliYeÍ!

PÔET^RIA N'022021- GPSAL

o pREFÉlTo Do MUNlclPlo DE saNÍo ÀNToNlo oos LÔPES, Estedo do

tüaranhão, Írc uso das alnbuiçôôs quo lho coníe à Lei Orgánlca do muntolplo dê

Sânto António dos Lop.srrA ê â Lê MurucQd r'Jo 02 da 27 dà Jeng,ft ôê m17
quo or§PeE úooÍa o R.clg.ndrgao Adat'tttÔdw. do uunetP' c' ç'â@ adôai'
ítos Lopes, Estado do Melànháô. c.la cagas de povimenlo ân' conissào e

tunçõés qrâliti$daÃ. dêfine as resqêclivos simbÔloa ê ota os vâlorce dos

\r;àsidos ffisFordêrÍos , attibui coÍWêléndés âÉ Úg'áos € âôr s€ús d"ig6dl6s
c dá au?as orcvlrárci*, e@dz à Let tlttriclpel nô 03.ls 14 óâ Agosk, dc 2O1O Ê

suás ãlreráçúés d dÉ outrE s praviléndãs' .

pEíe tura Munic rd dê Sanb Anionio dos Lope3 - I,,!,1, Av. P.oliEbntâ varga§, 446. cL\rlÍo, Santo Aíorio dG l o9e§ _ i,lâ.dháo - CEF: €573G000

wÚ.etoa.toriíôdor.E.@-sP!.b,
oÉno otcâl Elêtrónbo do Munic.ipio - s€crêla,ía Mu,rrclpd d€ Í'leÍÉlâGdo ê ÁdrinislÍaçào - do'üAstoeÔioniodo§loFes'E gov eí

Ediçáo .o e/2021

ÂTOS OFICIAIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RESOLVE

ur,ri,r,:,h'l1-r..ir.ar,rLJti'.d::ili Á.r'rl.nc J?fzlJrrr'ÀnrÓrr'Ú!'slopEs_lJÂ 1'íiÚ1/2021


